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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

fli!nllctt,

INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO II" 2023 - FMS

CONTRATADO: CTAS CAPACITÀÇÃO E CONSULTORIA EIRf,LI.

OBJETO: Cont alasão de ernpresa Técnica Especializada em Eestação de serviçls profissionais na área de Assessoria e

Consultoria em saride pública para arender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Boquim'

BASE LEGAL: Art. 25 inciso II, c./c o aÍt. 13 da Lei n" 8.666,93 e suas poíeriores alterações

JUSTIFICATTVA

A Comissão Pemanenre de LicitaÉes da Prefeitura Municipal de Boquim, designada pela

portaria n 03 de 03 de janeiÍo dç 2022, Íeuniu-se pâÍa a$esentar justificátiva cônforme AÍt. 25 da lri 8.666D3, com

alterações poíedores, PertinenÍÉ à Contrata{ão de empresa espeçializada em seryiços de assessoria técnica'

gsÍcnciaÍreÍrúo e fiscalização especÍfica na áIea de pmjetos, convênios e pÍestação de contas, do Fundo Municipal de

Súde.

Apresentando, solicita4ão da Secrctaria d€ Súde, acompaúada de justificsriv4 pÍoPosta de

pÍ€{os, contrato sociat, documento dos úcios, c€rtidõ€s n€gativas de débito, quanto ao fisco Fed€ral, Estsdual, Municipal,

FGTSeCNDT,edemaisdocunentosacostados,pertineftesaqueocasoÍequeI'obs€rvamosqueosserviçosaserem

contratados, têm grande relevânci4 visto que s€ trata de contalação de emprcsa Técnica Especializada ern prcstação de

serviços profissionais na fuea de Assessoria e consultoria ern saúde pública paÍâ arendeÍ as nec€ssidades do Fuíô

MunicipaldesúdedeBoquim,Ademais,nota-s€queospÍeç'sapresentadospelaempresqenquadDrn-s€aosmesmos

pÍaticados pelo mercado nessc s€gm€nto, arendendo 8s expectativas orgmentárias exigidas'

Obs€Ívamos tamEm que a contBlação, enquadra-§e no Art 13' t-ei 8 óó6193 e r€m câIáter

de contratação exc€pcional, Equisito que tamEm justifica a contÍalação sem a exi8ibilidade do prccedimento licitalório,

e ainda o que disciplina o aÍigo 25 do mesmo diploma:

AÍt. 25. É inexig{vel a licitaç5o quando houver inviabilidade de competição' em especial:

II - pala a conúaração de serviços técnicos enumerados no Art 13 dc§tâ lei. dc natuÍeza

singular, com piofissionais ou cmpr§a§ de rtotóÍia erpecializ:açío' vedada a

ineiigibllidade para serviços de publicidade e divulgação; (grifo nosso);

O jurist6 Celso Antônio Bandeira de Melo ao referir-sê ao Afl 25' iÍrciso It' da Lei 8 666/93'

e assim expressa.se: ....são singatÜes íoda| os pfod'çôes inletcd,.oi', rcolizltlls ísoladu ou conjuntatwÚ.e Pof

equipe, senpre que o tabalho o ser ptoútúdo §e dei"o Peh ntarco pes§oot (d' coldiw) 
'qrc§sodo 

ent cotocterkticos

cianlfrco§, técrricas ou qdkticas". (Liciraçâo, l" ed. 2. tirsgçm, são RT), portanto, à singularidade dos sêrviços retrâta

atividade pe$onalissim4 o que inviabiliza uma compeação de modo objetivo;

Por todo o enurnerado, entendemos possivel a coatratação com a EMPRESA CTAS

CA?ACÍTAÇÃO E CONSULTORJÂ EIRELI, na prcstâção de serviços de assessoria técnicâ' g€ÍenciÍunento e

fiscalizafão espeçifica na iárea de Eojeros, convênios e presta§ão de coÍltÀ§ do Fundo Municipat d€ Saúde' salvo melhor

julzo.Encamiúe-se a pres€nte ruSTIFICA do Exm" SÉ. Btunâ Cruz S
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